PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 588, DE 2025
De autoria do Deputado Felipe Franco, o projeto em epígrafe autoriza a instalação de um restaurante do Programa "Bom Prato", em Itapecerica da Serra.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 12/06/2025 a 18/06/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de provocar o Poder Executivo para que amplie o alcance do Programa Bom Prato, importante projeto do Governo do Estado de São Paulo, coordenado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
Como já é de conhecimento comum, o programa tem como objetivo oferecer à população de baixa renda, por um custo simbólico, refeições de qualidade, compostas por cardápios variados que incluem arroz, feijão, salada, legumes, uma proteína, farinha de mandioca, pão, suco e sobremesa (geralmente fruta da época), totalizando em média 1200 calorias. O café da manhã, por sua vez, inclui leite com café, achocolatado ou iogurte, pão com margarina, requeijão ou frios e uma fruta da estação, com cerca de 400 calorias.
De acordo com a justificativa do projeto, a instalação de um restaurante Bom Prato no município de Itapecerica da Serra representa uma ação de grande relevância social, especialmente para a população em situação de vulnerabilidade, que precisa de apoio para ter acesso à alimentação digna e de baixo custo, garantindo mais saúde, nutrição e bem-estar aos moradores da cidade. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 588, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
